
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI nº 5.193, de 
2016 

(Apensados PLs Nºs 10.136, DE 2018, E Nº 2.862, DE 2019) 

 

Altera a Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, para 

determinar a aplicação do disposto na referida Lei, 

exclusivamente para fins de responsabilização 

penal, as entidades fechadas e abertas de 

previdência complementar; para prever que os 

agentes dos crimes de gestão fraudulenta ou 

temerária de instituição financeira sujeitar-se-ão ao 

bloqueio preventivo de bens e valores, de forma a 

assegurar o ressarcimento das vítimas, 

respondendo pelas práticas criminosas com seu 

patrimônio pessoal; e para incluir a 

Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – Previc e a Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP entre os órgãos que 

deverão informar ao Ministério Público Federal 

possível ocorrência de crimes contra o sistema 

financeiro nacional.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.492, de 16 de junho 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 1° ...................................................................................................  

 

§ 2º. Os crimes e penalidades previstos nesta Lei aplicam-se aos 

gestores das entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar.”  

(NR)  
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“Art. 4°-A. A incursão nas condutas previstas pelo art. 4° desta Lei 

sujeitará os gestores e agentes ao bloqueio preventivo de bens e 

valores, de forma a assegurar o ressarcimento das vítimas.  

Parágrafo único: Os gestores ou agentes envolvidos nas práticas 

criminosas responderão com o patrimônio pessoal na recomposição 

do dano causado às vítimas. ”  

“Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco 

Central do Brasil, a Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – Previc, a Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP ou a Comissão de Valores Mobiliários – CVM verificarem 

indício da ocorrência de crime previsto nesta Lei, disso deverá 

informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os documentos 

necessários à comprovação do fato, para a adoção das medidas 

cabíveis.  

...........................................................................................” (NR).  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

               Sala da Comissão, 9 de outubro de 2019. 

 

 

 
Deputado Antônio Brito 

Presidente 


